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ATA DO PLENO 128º DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA  1 

 2 

Realizada em 22 de agosto de 2016 3 

 4 

 5 

No dia vinte e dois de agosto de 2016, às 9h, foi realizada a centésima vigésima 6 

oitava assembleia do pleno do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e 7 

do Adolescente – CEDCA/PE. Registra-se a presença dos seguintes conselheiros (as): 8 

Hemi Monique Vilas Boas de Andrade, titular do Centro de Integração Empresa Escola 9 

de Pernambuco – CIEE/PE; Lourdes Viana Vinokur, titular do Centro Diocesano de 10 

Apoio ao Pequeno Produtor – CEDAPP; Ana Lúcia Gusmão Brindeiro, suplente da 11 

Secretaria de Justiça e Direitos Humanos; Gabriela Moura Otaviano de Souza, titular 12 

e Danielle De Belli suplente do Gabinete do Governador;  Patrícia Almeida, titular da 13 

Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG; Natuch Lira do Centro Dom Helder 14 

Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC; Solange Loureiro,  suplente da 15 

Secretaria de Saúde; Naila Soares, suplente da Secretaria de Desenvolvimento 16 

Social, Criança e Juventude;  registra-se a presença da Diretora Executiva Rosa 17 

Barros, além da equipe técnica do CEDCA/PE: Jacqueline Bezerra,  Ana Leão, Irani do 18 

Carmo, Gicélia Souza, Kalline Gabrielle, Ana Elisabeth Castro, Clemente Neto  e os 19 

Convidados(as): Maria Aureci Moura e Wagner Santos da SDSCJ. A presidente Lourdes 20 

Viana Vinokur, saúda os presentes e, após verificar o quórum, informou que a Secretaria 21 

Estadual de Planejamento e Gestão – Seplag encaminhou e-mail, na sexta-feira à tarde, 22 

justificando sua ausência neste pleno. Dada a referida ausência, a data para conclusão 23 

do planejamento estratégico restou indefinida. Passando a esclarecer que, informadas 24 

da ausência da Seplag, em acordo com a Diretora Executiva, Rosa Barros, optaram por 25 

convidar a Senhora Aureci Moura, Gerente de captação de Recursos da Secretaria de 26 

Desenvolvimento Social Criança e Juventude – SDSCJ, para apresentar a propostas de 27 

captação de recursos, com o objetivo de fortalecer o Fundo Estadual dos Direitos da 28 

Criança e do Adolescente – FEDCA/PE. Após a explanação, a presidente propôs a 29 

alteração da pauta, sendo a proposta aceita por todos os conselheiros presentes. Após 30 

a exposição pela convidada, a Conselheira Patrícia Dantas ressaltou a importância da 31 

capacitação de recursos para o Conselho, destacando ainda a necessidade de 32 

construção de indicadores para monitoramento e avaliação dos projetos financiados 33 

com recursos do referido FEDCA/PE. Em seguida, a presidente Lourdes Vinokur 34 

informou que o conselho, em anos anteriores, realizou cursos sobre processos de 35 

captação de recursos e sobre prestação de contas, objetivando também orientar as 36 

entidades com projetos financiados com recursos do Fundo nas suas prestação de 37 

contas. Por fim, foi deliberado que cabe ao Conselho apresentar as linhas e planos para 38 

captação de recursos e que a Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e 39 

Juventude se fará presente, para junto ao Conselho, apresentar o plano para captação 40 

de recursos aos financiadores em potencial. Em seguida, a presidente agradece a 41 

presença e participação de todos(as), dando-se por encerrada a Assembleia. 42 

 43 

 44 
Lourdes Viana Vinokur 45 

Presidente do CEDCA - PE 46 
 47 

 48 

http://www.cedca.pe.gov.br/
mailto:cedca@cedca.pe.gov.br


 

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Correia de Araújo, 93    Graças   CEP 52011-290  Recife – PE  Tel. (81) 3184 7000 

CNPJ 10.5710982/0001-25 www.cedca.pe.gov.br - cedca@cedca.pe.gov.br 
 

2

 

 49 

http://www.cedca.pe.gov.br/
mailto:cedca@cedca.pe.gov.br

